
PREFEITURA DE

GOIÁTUBA

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA 018

DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAçÃO DE

PROCED1IllENTO LICITATÓRIO, REFERENTE AO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçO DE

LII\4PEZA DA PMÇA LÚCIO PMDO.

O Geslor l\4uf clpa de Goiatuba, Estado de Goiás, no uso de suas atrlbuiçôes legals ê, especialmente nos

termosdoincisonosteÍmosdoaÍtlgo75incisosldaLei14133/2021,esuasmodiílcaçÔesposteloresi

coNSIDERANDO a previsão Legaldo inciso ll do artigo 75 da Lei 14.133/2021 para dlspensar a icitaçâo quando

em razão do valor, sendo um serviço comum, a contratação poderá ser íelta por dispensa de licitaçáo no llmlte de

65.492,1'l (sessenta e cinco mil quatÍocentos e noventa e dois leais e onze centavos), no caso de outlo§ serv ços

e compÍas (Decreto n" 12.807/2025).

CONSIDERANDO que a empresa; GILNEY CONDE BORGES, CNPJr 18.732,505i0001'06' apresentou proposta

com o menoTvaoT.

coNstDERANDO a prestação d e servlço, justiílca-se a necessidade da secretaria [,4unicipalde 0bras Públ]cas

e ServiÇos Urbanos

DECLARAI

Art. 10. Tornar DispensáveL de Licilação a contmtaçáo da empTesa: GILNEY CONDE BoRGES, CNPJ:

18,732,505/0001-06, vencedora do menor preço por item, no valor de R$: 4.500,00 (quatro nri e quinhentos

reais), paÍa a contrataÇão de empresa especlalizada para prestaÇão de serviço limpeza da praça Lúcio

Prado, coníorme discriminado no Termo de Reierência, sendo as demais ptoponentes apresentaram valores

superiores.

Art. 20 . As d-"spesas decoÍrcntes do presente ato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária para o

exercicio de 2026:

02.0208,15.45'1.'1007.2188.339039

MANUTENÇÃO DA SEC, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Art. 3o . Esie ato declaratóIio entra

contrário.

em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

Goiatuba, 19 de jâneiro de 2026
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